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LEI MUNICIPAL NA 7O2/2O23

De 20 de março de 2023

"Abre ao Orçamento da Seguidade Social do Município, crédito

adicional especial até o valor de R$ 778.681,08 (setecentos e

setenta e oito mil e seiscentos e oitenta e um reais e oito centavos),

para os fins que especifica e dá outras providências. "

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO CONDE, Estado da

Bahia, no uso de suas ahibuições legais que lhe sáo conferidos pelo art. 75, da Lei

Orgânica Municipal e demais legislaçôes pertinentes, faço saber que a Câmara

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito

adicional especial até o valor de R$ 778.681,08 (setecentos ê setenta e oito mil e

seiscentos e oitenta e um reais e oito centavos), ao Orçamento da Seguridade Social

em vigor, para atender à seguinte programaçáo:
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SUPLEMENTAçÃO:

UNIDADE
FUNCIONAL 

'PROGRAMA
ELEMENTO

IDUSO 
' 

EF /

FONTE /RP
VALOR (R9)

09.01 - Fundo

Municipal de

Saúde

10.845.0004.0010 -
Participação em Consôrcio

Público - Exêcução de

Contrato de Ratêio Em

Saúde

3.1.71 -
Trânsferência a

consorcio

públicos

medicante

contÍato de rateio

0.1_500.í002

1

472.919,89

3.3.7',1 -
Transferência a

consorcio

públicos

medicante

contrato de rateio

0.í.500.1002.

2
305.7ô1,19

Totel da Suplementação 778.681,08

EÍú Ruâ RaimuÍdo Rh€iÍo - Cênüo. São Francisco do Condê-BA
CEP:,13.90Gm0 /Tel.: Ol) 3651-r8o1

óRcÃo

09. Secretaria

Municipal de

Saúde
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Art. 20 - O recurso disponível para atender a abertura do crédito adicional

especial, autorizado no artigo 1o desta Lei, é o proveniente de anulação de dotaçáo na

forma estabelecida no art. 43, § 10, lnciso lll da Lei 4.320164, e com respaldo e

fundamento no Art. 167, lnciso Vl da Constituição Federal, conforme discriminação

abaixo:

Art. 30 - Fica o Poder Executivo autorizado a reforçar o crédito adicional especial de

que trata esta lei, nos limites e com os recursos abaixo indicados:

ll - decorrentes do excesso de arrecadação até o limite do mesmo, conforme

estabelecido no art.43, §1o, lnciso ll e §3o e §4o da Lei Federal 4.320164;

Art. 40 - Autoriza o Poder Executivo a efetivar a inclusáo e/ou alteraçÔes de grupo

de despesa, modalidade de aplicaçáo e fontes de recursos que não estejam previstos

na ação especificada no artigo 1o desta Lei
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ANUúçÃO:

ORGAO UNIDADE
FUNCIONAL /

PROGRAMA

IDUSO / EF /

FONTE 
'RP

VALOR (R$)

09. Secretaria

Municipal de

Saúde

09.01 - Fundo

Municipal de

Saúde

'lo.302.oo0/. 2124 -

Contratualização dos

SêÍviços de Mêdia e Alta

Complexidâdê

3.3.90 -
AplicaÉo Oireta

0.1.5m.1m2

2
778.681,08

Total da Anulaçáo: 778.68í,08

End. Rua Râimúndo Ribeio - CentÍo. Sáo Fràncisco do Coodê.BA
CEP: a3 90Gm0 / Íel : 01) 3651-4801

| - decorrentes de superávit financeiro até o seu limite apurado, de acordo com o

estabelecido no art.43, §1o, lnciso I e §2o da Lei Federal 4.320164;

lll - decorrentes de anulaçáo parcial ou total de dotações, até o limite de 100%

(cem por cento) dos créditos orçamentários no orçamento vigente, conforme o

estabelecido no art.43, lnciso lll da Lei Federal 4.320164, e com base noArt.167, lnciso

Vl da Constituiçáo Federal.

ELEMENTO
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Art.50 - Ficam alteradas e atualizadas as Metas e Prioridades da Administração

Municipal para exercício de 2023, em decorrência do crédito adicional especial

autorizado nesta Lei.

Art.60 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo, revogando-se as

disposições em contrário.

São Francisco do Conde-BA,20 de março de2023.

Antônio Ca lmon
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End Rua Raimundo Ribêio - Cenfo, Sào Franosco do CondêBA
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